
114 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.946 Terça-feira, 26 DE ABRIL DE 2022

Nome: Instituto Negócios Públicos do Brasil
CNPJ: 10.498.974/0001-09
Endereço: Rua Izabel a Redentora, 2356 – Edifício Loewen, Sala 117, Bair-
ro: Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010.
Ordenador: PATRICK BEZERRA MESQUITA

Protocolo: 788652

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA
.

PORTARIA N.º 022/2022-MP/CGMP. 
Retifi ca a PORTARIA n.º 020/2022-MP/CGMP, de 08/04/2022, publicada 
no DOE de 11/04//2022, sobre Correição Ordinária, conforme as 
atribuições legais do Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do 
Pará. O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério 
Público é o órgão orientador e fi scalizador das atividades funcionais e da 
conduta dos Membros do Ministério Público – art. 17, caput da Lei n.º 
8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 
1993, e art. 30, caput, da Lei Complementar n.º 057/2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006; RESOLVE: I 
– DETERMINAR, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/CGMP, a 
realização de Correição Ordinária, Orientação Funcional e Devolutiva da 
Escuta Social (ocorrida em 2021), na Região Administrativa MARAJÓ I 
(Soure, Cachoeira do Arari, Muaná, Ponta de Pedras, Salvaterra), no período 
de 29/05 à 04/06/2022; II – DESIGNAR a Promotora de Justiça Assessora 
deste Órgão Correcional, Dra. LEANE BARROS FIUZA DE MELLO, para 
prestar assessoria na realização das atividades correcionais, devolutiva 
da escuta social e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos 
trabalhos, no período de 01 a 03/06/2022. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE E CUMPRA-SE.GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. Belém (PA) 25 de abril de 2022.
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador de Justiça
Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 788957

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 0290/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 130404/2020,
R E S O L V E:
ALTERAR as férias da Promotora de Justiça GABRIELA RIOS MACHADO, 
estabelecidas pela PORTARIA nº 011/2021-MP/PGJ, de 11/1 a 9/2/2021 
para 5/4 a 4/5/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 11 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0291/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 104645/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
GABRIELA RIOS MACHADO, estabelecidas pela PORTARIA nº 0290/2022-
MP/SUB-JI, no período de 5/4 a 4/5/2021, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 11 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0292/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-

rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 140132/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
GABRIELA RIOS MACHADO, estabelecidas pela PORTARIA nº 1051/2021-
MP/SUB-JI, no período de 8/12/2021 a 6/1/2022, a contar de 17/12/2021, 
para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 11 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0293/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITU-
CIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº 
114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018, e conside-
rando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o nº 111807/2022,
R E S O L V E:
ALTERAR o 1º período de férias da Promotora de Justiça GABRIELA RIOS 
MACHADO, estabelecidas pela PORTARIA nº 4525/2021-MP/PGJ, de 25/4 a 
24/5/2022 para 18/4 a 17/5/2022.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 11 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0296/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 128473/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
ARMANDO BRASIL TEIXEIRA, estabelecidas pela PORTARIA nº 700/2021-
MP/PGJ, no período de 3/11 a 2/12/2020, a contar de 1º/12/2020, para 
gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 11 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0297/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 140410/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
THIAGO TAKADA PEREIRA, estabelecidas pela PORTARIA nº 1231/2021-
MP/SUB-JI, no período de 6/12/2021 a 4/1/2022, a contar de 15/12/2021, 
para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 11 de abril de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0298/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no D.O.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEDOC” sob o 
nº 138859/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promo-
tora de Justiça ROSÂNGELA ESTUMANO GONÇALEVS HARTMMAN, estabe-
lecidas pela PORTARIA nº 3562/2020-MP/PGJ, no período de 20/12/2021 a 
18/1/2022, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL. 
 Belém, 11 de abril de 2022.


